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5. MATERIAL ESPECÍFICO AUTORIZADO 

5.1. Õ secretáriádo de exámes, em conjunto com o professor responsá vel pelá verificáçá o do máteriál 

áutorizádo, define os procedimentos párá verificáçá o do máteriál á usár pelos álunos. Tál verificáçá o 

deve ocorrer ántes do iní cio dá prová.  

5.2. Duránte á reálizáçá o dás provás fináis, os álunos ápenás podem usár o máteriál áutorizádo nás 

Informáço es-Prová e nás informáço es complementáres, dá responsábilidáde do EduQA. 

5.3. Duránte á reálizáçá o dás provás de equivále nciá á  freque nciá, os álunos ápenás podem utilizár o 

máteriál discriminádo ná Informáçá o-Prová de cádá prová e co digo, dá responsábilidáde dá escolá.  

5.4. A utilizáçá o de dicioná rios nás provás fináis do ensino bá sico, nás provás á ní vel de escolá e nás provás 

de equivále nciá á  freque nciá, pelos álunos de PLNM, rege-se pelo seguinte:  

a) Nás provás fináis do ensino bá sico de PLNM (93/94), e nás provás de equivále nciá á  freque nciá de 

PLNM dos 1.º e 2.º ciclos, ná o podem ser utilizádos dicioná rios;  

b) Nás provás dás restántes disciplinás, á  exceçá o dás lí nguás estrángeirás, os álunos posicionádos nos 

ní veis de iniciáçá o ou interme dio (B1) podem utilizár o dicioná rio de Portugue s-Lí nguá Máterná do 

áluno e de Lí nguá Máterná do áluno-Portugue s, se ás respostás educátivás ádotádás pelá escolá párá 

fácilitár o ácesso áo currí culo ná o constituí rám umá respostá ádequádá, ná o podendo ser áplicádá 

quálquer outrá medidá, com exceçá o dás situáço es previstás no Cápí tulo II – Secçá o IV do 

Regulámento dás Provás de Aváliáçá o Externá e dás Provás de Equivále nciá á  Freque nciá dos 

Ensinos Bá sico e Secundá rio;  

c) No cáso de ná o existir dicioná rio de Portugue s-Lí nguá Máterná do áluno, e  permitido utilizár o 

dicioná rio de Portugue s-Lí nguá Segundá do áluno e Lí nguá Segundá do áluno-Portugue s;  

5.5. Õs álunos inseridos no ní vel interme dio (B2) e no ní vel ávánçádo reálizám á prová finál do ensino 

bá sico de Portugue s (91), ou ás provás de equivále nciá á  freque nciá de Portugue s, no cáso dos 1.º e 

2.º ciclos, podendo, ápenás nestás provás, utilizár o dicioná rio de Portugue s unilingue. 

5.6. A utilizáçá o de cálculádorás ná prová finál de Mátemá ticá (92) está  definidá no Anexo I destá Normá 

e nás Informáço es-Prová dá respetivá discipliná.  

5.7. Õs álunos do 3.º ciclo do ensino bá sico que reálizem provás e possuám umá cálculádorá suscetí vel de 

levántár du vidás relátivámente á s suás cárácterí sticás deverá o, áte  áo u ltimo diá u til de máio, solicitár 

ná escolá á confirmáçá o dá possibilidáde de utilizáçá o dá mesmá. Nestá situáçá o, o diretor deve emitir 

decláráçá o, á ser entregue áos álunos, ficándo umá co piá árquivádá ná escolá. 
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5.8. Párá á reálizáçá o dás provás fináis do ensino bá sico e  permitido o uso do computádor, observándo-se 

todás ás restántes restriço es previstás no nu mero seguinte. 

5.9. Párá á reálizáçá o dás provás á ní vel de escolá e provás de equivále nciá á  freque nciá, os álunos ná o 

podem ter junto de si quáisquer suportes escritos ná o áutorizádos como, por exemplo, livros, 

cádernos ou folhás, nem quáisquer sistemás de comunicáçá o mo vel como computádores portá teis, 

ápárelhos de ví deo ou á udio, incluindo telemo veis, relo gios com comunicáçá o wireless (smártwátch), 

táblets, bips, etc. Õs objetos ná o estritámente necessá rios párá á reálizáçá o dá prová como mochilás, 

cárteirás, estojos, etc. devem ser recolhidos por elementos dá escolá ou colocádos junto á  secretá riá 

dos professores vigilántes, devendo os equipámentos áí  colocádos ser devidámente desligádos. 

 

5.10. Õ diretor dá escolá deve comunicár átempádámente, pelos meios usuáis e que julgue serem máis 

eficázes, áos encárregádos de educáçá o ou áos álunos, quándo máiores, á necessidáde de estes ná o 

serem portádores de telemo veis, smártwátch, ou outro equipámento proibido no diá de reálizáçá o 

dás provás, tendo em contá á possibilidáde de, inádvertidámente, se esquecerem destes 

equipámentos ná suá posse duránte á reálizáçá o dás provás, o que, obrigátoriámente, implicárá  á 
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suá ánuláçá o. Está informáçá o deve támbe m ser áfixádá em locál bem visí vel dá escolá, bem como 

ser tránsmitidá pelos respetivos diretores de turmá á todos os álunos que reálizám provás.  

5.11. Antes do iní cio dás provás, duránte o perí odo de chámádá e imediátámente ántes dá suá entrádá ná 

sálá de prová, os professores vigilántes devem solicitár áos álunos que efetuem umá verificáçá o 

cuidádá, á fim de se ássegurárem de que possuem o máteriál necessá rio párá á reálizáçá o dá prová 

e que ná o se encontrám ná posse de quálquer máteriál ou equipámento ná o áutorizádo, em 

párticulár telemo veis. Aindá ássim, párá ácáutelár quálquer esquecimento, os álunos ássinám, já  

nos respetivos lugáres, o Modelo 05/JNE, extráí do do prográmá informá tico ENEB, confirmándo que 

efetuárám á verificáçá o referidá.  

5.12. E  iguálmente proibidá á utilizáçá o de quáisquer sistemás de comunicáçá o mo vel nás sálás de 

reálizáçá o de provás por párte dos professores vigilántes, os quáis te m de estár desligádos.  

5.13. Nás provás fináis do ensino bá sico, os professores vigilántes terá o de declárár, sob compromisso de 

honrá, cumprir o dever de sigilo dá prová. 

 

8. SALAS - REALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA 

8.1. Õs crite rios de distribuiçá o dos álunos pelás sálás sá o definidos pelo diretor dá escolá, de formá á 

evitár, tánto quánto possí vel, á reálizáçá o de provás/co digos diferentes ná mesmá sálá e á prevenir á 

prá ticá de quáisquer irreguláridádes ou fráudes, nuncá podendo estár máis do que um áluno em cádá 

mesá.  

8.2. As provás fináis do ensino bá sico reálizám-se em sálás com ácesso á  rede ele tricá e com ácesso á  

Internet/Intránet, consoánte á escolá venhá á optár pelo online ou pelo offline.  

8.3. Ná distribuiçá o dos álunos, dentro dás sálás onde irá o decorrer ás provás, deve ácáutelár-se á 

conveniente distá nciá entre eles, de formá á gárántir que se evite á prá ticá de quáisquer 

irreguláridádes ou fráudes. Está distribuiçá o deve respeitár sempre á ordem dá páutá de chámádá, 

deixándo vágos os lugáres correspondentes áos álunos que fáltem.  

8.4. Esses crite rios sá o operácionálizá veis no prográmá ENEB átráve s dá definiçá o do nu mero de sálás 

disponí veis, cápácidáde dás mesmás e nu mero de álunos, párá efeito de emissá o dás páutás de 

chámádá, por sálá de reálizáçá o dás provás.  

8.5. Nás sálás, duránte á reálizáçá o dá prová, ná o e  permitidá á entrádá de outrás pessoás párá ále m dos 

professores designádos párá á vigilá nciá dás provás, diretor, subdiretor, ádjuntos do diretor ou 

membros do secretáriádo de exámes, tendo todos estes elementos de ter os sistemás de comunicáçá o 

mo vel pessoáis (telemo vel, smártwátch, etc.) desligádos quándo entrám ná(s) sálá(s) de reálizáçá o 

dá(s) prová(s).  

8.6. Õs inspetores dá Inspeçá o-Gerál dá Educáçá o e Cie nciá e dá Inspeçá o Regionál de Educáçá o dás 

Regio es Auto nomás te m ácesso livre e direto á s sálás de provás, os quáis deverá o desligár os sistemás 

de comunicáçá o mo vel pessoáis (telemo vel, smártwátch, etc.) ántes de entrárem ná(s) sálá(s) de 

reálizáçá o dá(s) prová(s).  
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8.7. As sálás de prová devem permánecer com á portá ábertá duránte á suá reálizáçá o, incluindo o perí odo 

de áudiçá o de ficheiros párá á componente de compreensá o do orál. A distribuiçá o de sálás onde 

decorrem exámes fináis nácionáis com componente de compreensá o do orál deverá  ser ponderádá, 

de formá á evitár interfere nciás.  

8.8. A distribuiçá o dos professores vigilántes pelás sálás compete áo diretor dá escolá, devendo ser 

ássegurádá, de modo contí nuo, á presençá ná sálá de um mí nimo de dois professores vigilántes, 

escolhidos de entre os que ná o lecionám á discipliná e, sempre que possí vel, os que ná o pertencem áo 

grupo de recrutámento dá discipliná, sobre á quál incide á prová, sendo que e  imprescindí vel á 

designáçá o de professores vigilántes substitutos.  

8.9. Õs professores vigilántes so  podem sáir dá sálá em cáso de forçá máior, sendo substituí dos por 

professores vigilántes substitutos, que permánecem ná sálá áte  áo fim dá prová. Nestá situáçá o, 

compete áo coordenádor do secretáriádo de exámes decidir do procedimento máis ádequádo párá 

gárántir o cumprimento do dever de sigilo, por párte do professor substituí do. 

 

9. CONVOCATÓRIA DOS ALUNOS 

9.1. No diá de reálizáçá o dás provás, os álunos devem ápresentár-se ná escolá, junto á  sálá ou locál dá 

prová, 30 minutos ántes dá horá márcádá párá o seu iní cio.  

9.2. A chámádá fáz-se pelá ordem constánte nás páutás referidás no n.º 4., 25 minutos ántes dá horá 

márcádá párá o iní cio dá prová e devem ser seguidos os procedimentos referidos no n.º 5.11.  

9.3. Ná eventuálidáde de álgum áluno se ápresentár párá á reálizáçá o de provás ou exámes sem constár 

dá páutá, deve ser ádmitido á  prestáçá o dá prová, á tí tulo condicionál, desde que hájá indí cios de erro 

ádministrátivo.  

9.4. Õs álunos que se ápresentám ná sálá de reálizáçá o dá prová ápo s o iní cio do tempo regulámentár ná o 

podem reálizár á prová ou exáme. 
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10. IDENTIFICAÇÃO DOS ALUNOS 

10.1. Õs álunos ná o podem prestár provás sem serem portádores do seu cártá o de cidádá o ou de 

documento que legálmente o substituá, desde que este ápresente fotográfiá. Õ cártá o de cidádá o ou 

o documento de substituiçá o devem estár em condiço es que ná o suscitem quáisquer du vidás ná 

identificáçá o do áluno.  

10.2. Õs álunos que ápresentem o recibo de entregá de pedidos de emissá o ou reválidáçá o de cártá o de 

cidádá o, devem, posteriormente, ápresentár o cártá o de cidádá o, logo que o tenhám ná suá posse, 

sob pená de ás clássificáço es ná o serem divulgádás.  

10.3. Õs álunos nácionáis ou estrángeiros que ná o disponhám de cártá o de cidádá o emitido pelás 

áutoridádes portuguesás podem, em suá substituiçá o, de ácordo com o n.º 10.1., ápresentár tí tulo 

de reside nciá, pássáporte ou documento de identificáçá o utilizádo no páí s de que sá o nácionáis ou 

em que residem e que utilizárám no áto de inscriçá o. Neste cáso, devem ser iguálmente portádores 

do documento emitido pelá escolá com o nu mero interno de identificáçá o que lhes foi átribuí do.  

10.4. Õs álunos que ná o ápresentem quálquer documento de identificáçá o podem reálizár á prová, 

devendo um elemento do secretáriádo de exámes eláborár um áuto de identificáçá o utilizándo, párá 

o efeito, os Modelos 03/JNE, 03-A/JNE e 03-B/JNE, párá os álunos que frequentám á escolá e párá 

os álunos externos á  escolá ou que, ápesár de frequentárem á escolá, ná o possám ser identificádos 

por duás testemunhás.  

10.5. No cáso dos álunos que frequentám á escolá, o áuto (Modelo 03/JNE) e  ássinádo por um elemento 

do secretáriádo de exámes, pelás testemunhás e pelo áluno. No cáso de um áluno menor, á situáçá o 

deve ser comunicádá de imediáto áo encárregádo de educáçá o, o quál tem de tomár conhecimento 

dá ocorre nciá, ássinándo támbe m o respetivo áuto, mediánte ágendámento.  

10.6. No cáso dos álunos externos á  escolá ou que, ápesár de frequentárem á escolá, ná o possám ser 

identificádos por duás testemunhás, o áuto (Modelo 03-A/JNE e 03 B/JNE) e  ássinádo pelo 

coordenádor do secretáriádo de exámes e pelo áluno, que deve ápor, iguálmente, á impressá o digitál 

do indicádor direito. No cáso de um áluno menor, á situáçá o deve ser comunicádá de imediáto áo 

encárregádo de educáçá o, o quál tomá conhecimento dá ocorre nciá, ássinándo támbe m o respetivo 

áuto, de ácordo com o referido no nu mero seguinte.  

10.7. Nos dois diás u teis seguintes áo dá reálizáçá o dá prová, e mediánte ágendámento, os álunos 

referidos no nu mero ánterior, ácompánhádos dos respetivos encárregádos de educáçá o, quándo 

menores, devem compárecer ná escolá, com o documento de identificáçá o, e ápor novámente á suá 

impressá o digitál do indicádor direito sobre o áuto eláborádo no diá dá prová, sob pená de ánuláçá o 

dá mesmá. 

10.8. Quálquer du vidá que surjá no processo de identificáçá o dos álunos deve o diretor dá escolá 

contáctár de imediáto á Comissá o Permánente do JNE. 10.9. No cáso de ná o se verificár á 

confirmáçá o dá identidáde do áluno no prázo estábelecido e se á prová já  tiver sido enviádá áo 

ágrupámento do JNE, párá clássificáçá o, o diretor deve informár o respetivo responsá vel do 

ágrupámento do JNE. 


